
 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

MOÇÃO Nº 270/2015 
  

 
Manifesta apelo à EMTU (Empresa 
Metropolitana de Transportes Urbanos 
de São Paulo) para manutenção do 
trecho de travessia da Rua Gabriel 
Pereira de Brito com a Avenida São 
Paulo, neste município. 

          
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
 
CONSIDERANDO que a denominada Avenida São Paulo, neste 

município, é bastante extensa e com poucas ruas que possibilitam sua 
travessia; 

 
CONSIDERANDO ainda que antes das obras do Corredor 

Metropolitano a denominada Avenida São Paulo possuía dentre os seus 
poucos trechos de travessia o da Rua Gabriel Pereira de Brito, no bairro Dona 
Regina; 

 
CONSIDERANDO também que vários comerciantes, moradores e 

condutores, procuraram este Vereador no intuito de intermediar junto à EMTU a 
manutenção do trecho de travessia da Rua Gabriel Pereira de Brito com a 
Avenida São Paulo, após às obras do chamado Corredor Metropolitano; 

 
Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Título V do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, apela à EMTU (Empresa 
Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo) que seja mantido o 
trecho de travessia da Rua Gabriel Pereira de Brito com a Avenida São Paulo, 
tendo como justificativa os fatos ora acima apresentados. 

 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 16 de abril de 2.015. 
 
 
 
 

FABIANO W.RUIZ MARTINEZ 
“Pinguim” 

                                                      -Vereador- 


